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CoNTRATO N.018/2018

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIÍIIENTO QUE ENTRE SI
FIRMAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE Do MUNICÍPIo DE NEÓPoLIs/sE
E A EMPRESA GM FARMA COMERCIAL
LTDA, NA FORMAABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE NEÓPOLIS/SE, com sede na Praça
Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000,
inscrito no CNPJ sob o No '1 1.367.49'110001-20, neste ato representado pela Secretária
Municipal de Saúde, a Sr.". MARIA JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 -
SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78, domiciliada e residente na Rua Santo
Antônio, no 237, bairro Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante
denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa GM FARMA COMERCIAL LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no í 0.638.2'141000'141, com sede na Av. Coletora, no 2í5, Bairro
Taicoca - Conj. Fernando Collor de Melo, CEP 49.160-000, na cidade de Nossa Senhora do
Socorro, Estado de Sergipe, neste ato representada por seu sócio administrador o Senhor
JORGE ALBERTO REZENDE, portador do CPF no 266.472.035-72 e do RG no 744.661
SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA, em Âzáo do resultado do PREGÃO
PRESENCIAL N" 0'lí/2018, e conforme determinações contidas na Lei 8.666/93 e suas
alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração
pública, e que rege também este, ajustam e celebram entre si, o presente contrato
administrativo de fornecimento, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIM RA - DO OBJETO Íart. 55. inciso l. a Lei no 8.666/93).

Constitui objeto deste contrato a Aquisição de protetor solar para os agentes comunitários e
saúde e agentes endemias deste municÍpio, em atendimento as recomendações do
Ministerio da Saúde, como parte intregante dos EPls para os profissionais vinculado ao
Fundo Municipal de Saúde, para o exercício de 2018, em total obediência ao Edital da
licitação e seus anexos, e de acordo com a proposta do Conhatado, que passa a fazer parte

integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n' 8.666/93'
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUcÃo (a 55. inciso ll. da Lei no

8.666/93).

o(s) fornecimento(s) serâo executados diretamente pelo CoNTRATADO, em regime de

emfreitada poÍ preço unitário, no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta

deste instrumento, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato'

Em contraprestação aos fornecimentos contidos na

obriga-se á pagar à CONTRATADA o valor global

LÁus TERC IRA - DO o A coN ESD PAGAM T art.RE

inciso lll . da Lei n'8.666/93).

cláusula primeira, o CONTRATANTE
estimado de R$ 12.000,00 (Doze mil

reais).
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Os pagamentos serão efetuados no ato da entrega, mediante a
seguintes documentos:
Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

edtaçã§r&bs

Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do
Trabalho e ao FGTS;
Prova de inexistência de debitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho mediante
apresentação da CNDT;
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação
das mesmas na Tesouraria Municipal;
O pagamento das obrigaçôes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o § 2o,

inciso lll da Lei no 4.320/64, art. 5o e 7o, § 2o, inciso lll da lei no 8.666/93 e artigos 5o e
8o da Resolução no 296/16 emanada do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
TCE/SE.

cLÁusuLA QUARTA ESPECTFTCAçÔES DOS PRODUTOS, QUANÍDADES E PREçOS
DOS ITENS.

3.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo:

CLÁ LA u co ES OP ENTRE OBJ

a

a

a

GARANTIA.

A solicitação será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mai

compleméntar e deverá ser entregues num prazo máximo de
e telefone de forma

(dias) dias após o

VALOR EM R$
UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ITEM ESPECIFICAçÂO MARCA

6.000,00UNO 500 12,00ALG

PROTETOR SOLAR FPS 50, L
CREMOSA, NÃO OLEOSA, QUE HIDRATA
A PELE, AUMENTA EM 50 VEZES A
PROTENÇÃO NATURAL DA PELE
EXPOSTA AO SOL, NÃO SAI NA ÁGUA E
MANTEM SEU GRAU DE PROTENÇÃO
SOLAR POR NO MINIMO 02 HORAS
DENTRO D'ÁGUA. PROTEGE A PELE
DOS EFEITOS NOCIVOS DAS
RADIAÇÔES UVA E UV-B. EMBALEGEM
coM 120 ML.

o

01

6.000,00500 '12,00FARMAX UND

PROTETOR LABIAL SOLAR FPS 30, COM
ALTA PROTEÇÃO CONTRA
QUEIMADURAS SOLARES, PARA OS
úBtos E ÁREAS sENSívEts Do Rosro,
POSSUINoO AS VITAMINAS A e E, QUE
EVITAM O RESSECAMENTO AO MESMO
TEMPO EM QUE HIDRATAM A PELE,
EMBALAGEM COM 4,5G.

02

't2.000,00VALOR GLOBAL DO CONTRATO (RS)

MT]NICIPAL DE SAU DE DE NEOPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA, I06, CENTRO

CNPJ .167.491 0001-20. NEóPOLIS SERGIPE CtP 49.q80'000
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pedido, dentro do horário de funcionamento do Fundo Municipal. No momento da
funcionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse da
Fornecimento, responsabilizando-se pelo recebimento dos produtos;

o
rdem de

O fornecimento dos produtos acontêcerá no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a
partir do recebimento da solicitação/ordem de fornecimento emitida pela Contratante, nos
quantitativos solicitados, no(s) locais a ser designado pelo Contratante, sendo que a nâo
observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba
qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade e prazo de
validade dos produtos fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado, portanto, fora
das especificações técnicas e padrôes de qualidade obrigatórios, sem prejuízo das medidas
judiciais cabíveis.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso !V. da Lei n" 8.666/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de ate 31 de dezembro de 2018, contados a
partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA SETIMA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íart. 55. inciso V da Lei no

8.666/931.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do
CONTRATANTE, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA;
UO: 3010. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
AÇÃO: 2062 - PAB FIXO / 2069 VIGILANCIA SANITARIA
ELEMENTO DESPESA: 3390.30.00.00. - MATERIAL DE COSUMO
FONTE: 12111121211215

DAS PARTES aÉ. 55CLÁUSULA ÔITAVA DO DIREITO E RESPoNsABILIDADE I

inciso Vll e Xlll.daLein .8.666/93).

O Conkatado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

- Executar os fornecimentos objeto da presente licitaÉo, em total obediência ao Edital

do Pregão Presencial no 01 1/2018 e seus ânexos;
- Resp.-onsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CoNTRATANTE ou a

terceiros decorrentes óe sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo

Contratante;
- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante,

sem prévia e expressa anuência desta;
Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
suas expensas, no total ou em parte, o

ícios, defeitos ou i durante o

MUNICIPAL DE SAUDE DE N POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SAN

CNPJ I 1.367.49 t/0001-20, NEóPoLIS SERGIPE - cEP 49.980-000

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às

objeto do Contrato em que se verificarem v
prazo de vigência do Contrato;

fUNDO

FONE: (079) 3344-2914 - ll-MAIL: licita.neoDolis@hotmail.com
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- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com b
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no
lnexigibilidade.

§s
cesso d

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

- Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações deconentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n"
8.666/93;
- Designar um representante para acompanhar e Íiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as oconências veriÍicadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

CúUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. iNCiSO VII. dA LEi N'
8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrâto, pela execução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes
sanções, previstas no art.87 da Lei n" 8.666/93, garântida a prévia defesa:

| - advertência;
ll - multa de alé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
lll - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contrâtante, pelo prazo de alé 2 (dois) anos;
lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA ÉcrMA. DA REsclsÃo Íart. 55. inciso Vlll. da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde
que ocoÍram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que
tornem impossível a realização dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto
no art. 79, ll, da Lei n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou

extrajudicial, ficando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos

seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do

contrato, nos termos do aÍt.77, da Lei n.8.666/93;
- se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou

alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;
- paralisar os fornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;

- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento,

ou, executá-los em desacordo com a orientação da contratante'

LÁU LAD EIRA. SD tTos ONT ANTEAP
RE o 55 iso lX Lei

FUNDO MUNICIPAL DE SAU DEDÊN POLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS MORENO DE SANTANA, I06, CENTRO
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado nhecdrtU
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previs
B0 da Lei n" 8.666/93.

artigo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO
CoNTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

| - nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
deconência deste Contrato, serão acordados entre as pârtes, lavrando-se, na ocasião,
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIi,IA TERCEIRA - DAS ALTE RACÓES íAÉ.65. Lei n'8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
65 da Lei n'8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.

65, §1o da Lei n" 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrâto;

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, ll da lei n'8.666/93.

CúUSULA DÉCI MA OUARTA - DO ACOMPANHAMEN TOE DA FISCALIZACÃO ÍAÉ.
67. Le i n'8.666/93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica sob a responsabilidade da

Secretaria solicitante a fiscalização dos referidos fornecimento, o qual designará servidor

responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da

ãxecução do Cóntrato com as normas especificadas, se os procedimentos sáo

adequados para garantir a qualidade desejada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades

contratuais.

cúuSULA DÉcrul OU!NTA . DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Neópolis/sE, para dirimir questões oriundas do presente

contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

NDO MUNICIPAL DE SÀU DE DE NEO POLIS, PRAÇA MÔNSENHOR JOSE MORENO DE SANTANA. 106, CENTRO
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E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instru
(três) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas que este também
fim de que produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 06 de Junho de 20í8.

JAIRLENE CARDOSO
ESTORA DO FMS
CONTRATANTE

t1.wÀ<a Çhu tt;"--
GM FARMA ÍIIERCIAL LTDA

CONTRATAOA

TESTEMUNHAS:
NOM
CPF:

E:

NOM
CPF:

il

I

vrsio
em 03

e\

i'uNoo vuNIctp,ll DE sAUDE DE NEoPoLIs, PRAÇA MoNSENHoR JosE MoRENo DE SANTANA, 106, cENTRo
cNpJ r r.367.491/0001-20. NEÓPoLIS SERGIPE.- cEP 49.980-000.

FoNFI: (079) 3344-2914 - I-J-MAIL: licita.neopolis6)hotmail.com


